
LEt N" 1 .277 /2022
DE 16/11/2022

Art. 1.o. Fica o Poder Executivo Municipa
total de R$ 55.212,30 (cinquentq e cinco
senhor GIANCARLI TORIANI, portador Fno

cesso Admhist

Estodo de Sonto Cotorino
rÂUNICíPIO DE íI'TAREMA

AUTORIZAR O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MAREMA A
EMPENHAR/PAGAR,/RECONHECER DíVIDA DECORRENTE DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - 002/2022, NAS

coNDrçôEs QUE ESPECTFTCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IúAUR DAI BElLfrrefeito Municipal de Marema, Estado de

#; ":* ;: ;*:t ;:::: ;: t:: ;]: ;::: H:
e aprovou, e eu SANCIONO a seguinte Lei:

de Marema autorizado a empenhar e pagar o valor

il duzentos e d rêais corn. trinta centavos), ao

439-6'1, tendo em vrsta todos os

p no 2022, bem como o orçamento

eiro com equipamento público,

7

fatos narrados no Pro

con sta ndo no procedi

Art. 2o. Referida dívid
constatado no PAD.

mentô de ."ío, ualr-_\

Art. 30. A dívida de que trata o art. 1", inciso será empenhada em dotaçÕes próprias do

orçamento vigente na Dotação 11, N atur€z 0:91.30 Se

iquidada em parce a u nrc

cretaria da Administração, sendo

revogando-se as disposiçÕes em

\e8
Art. 4.o

contrári
. Psta Lei entra em viqor na{-o. )1

U

data p u b licação,

'TIÃHEMA":'HP'
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